
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 365, DE 2020 
(Do Sr. Ricardo Izar) 

 
Altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), para incluir entidades filantrópicas no rol de 
exceções à aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e 
estabelecer limite à aplicação de multa a essas entidades. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), para incluir entidades filantrópicas no rol de 

exceções à aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e estabelecer 

limite à aplicação de multa a essas entidades.  

Art. 2º A Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 4º .............................................................................................. 

.......................................................................................................... 

V – realizados por entidades filantrópicas desde que em campanha 

para arrecadação de fundos para manutenção de suas atividades.  

.......................................................................................................... § 5º 

O tratamento de dados pessoais previsto no inciso V não se aplica 

ao sigilo de dados pessoais referentes à saúde, nos termos desta 

Lei. 

§ 6º É facultado àqueles que se sentirem incomodados com o 

recebimento de cartas, telefonemas, correspondências eletrônicas 

ou outro meio de abordagem por parte das entidades referidas no 

inciso V solicitarem não sejam mais enviadas solicitações. 

§ 7º Todas as comunicações feitas pelas entidades referidas no 

inciso V devem trazer claramente a opção de exclusão da lista de 

contatos a fim de que não sejam mais enviadas solicitações. 

§ 8º As entidades referidas no inciso V devem criar e manter uma 

lista com os nomes e dados das pessoas que solicitarem a exclusão 

mencionada no § 7º e certificarem-se de que elas não mais recebam 

suas solicitações.” (NR) 

“Art. 52. ............................................................................................ 

.......................................................................................................... 
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§ 8º Em qualquer hipótese, fica estabelecido o teto de 5 (cinco) 

salários mínimos como multa máxima às entidades filantrópicas. 

(NR)”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, Lei nº 13.709, de 2018, 

foi instituída para dar maior proteção ao tratamento de dados pessoais por pessoas 

físicas e jurídicas, de direito público ou privado, na busca de garantir os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade, tendo como fundamentos a 

autodeterminação informativa, o desenvolvimento econômico e tecnológico, a 

inovação, a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor, dentre 

outros. 

No seu artigo 4º a Lei cria algumas excepcionalidades, não se aplicando 

quando o tratamento de dados pessoais for realizado por pessoa natural para fins 

exclusivamente particulares e não econômicos e quando for realizado para fins 

exclusivamente jornalísticos, artísticos e acadêmicos. 

No mesmo diapasão, o inciso III do referido artigo 4º estabelece que a Lei 

também não será aplicada quando o tratamento de dados pessoais for realizado para 

fins exclusivos de segurança pública, defesa nacional, segurança do Estado ou 

atividades de investigação e repressão de infrações penais. 

A proposta que ora trazemos ao crivo dos nobres pares busca incluir neste rol 

de excepcionalidades o tratamento de dados pessoais realizados por entidades 

filantrópicas desde que em campanha para arrecadação de fundos para manutenção 

de suas atividades.  

Ademais, estabelecemos multa, em qualquer hipótese, de até 5 salários 

mínimos para tais entidades, no caso de descumprimento da Lei. 

Entendemos como justa e desejável a proteção das pessoas no tratamento dos 

dados pessoais, mas não podemos aceitar que a proteção dos dados se anteponha à 

necessária proteção daqueles que se encontram em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica ou sujeitos a todo tipo de violência.  
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Acreditamos que seria absurda a necessidade de “solicitar autorização a 

alguém para pedir", ou seja, que a entidade filantrópica, antes de pleitear um donativo, 

tivesse que requerer a permissão ao doador em potencial para enviar-lhe um pedido 

de doação. 

Não obstante, deixamos expresso no texto da Lei que todas as comunicações 

feitas pelas entidades filantrópicas devem trazer claramente a opção de exclusão da 

lista de contatos, sendo facultado àqueles que se sentirem incomodados solicitarem 

não lhes sejam mais enviados pedidos de contribuição. 

 As entidades filantrópicas devem, ainda, criar e manter uma lista com os 

nomes e dados das pessoas que solicitarem a exclusão e certificarem-se de que elas 

não mais recebam suas solicitações. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos colegas deputados para a 

propositura em tela. 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2020. 

 

Deputado RICARDO IZAR 
PP/SP 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 

 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 

13.853, de 8/7/2019)  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados pessoais:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 365/2020 

I - realizado por pessoa natural para fins exclusivamente particulares e não 

econômicos;  

II - realizado para fins exclusivamente:  

a) jornalístico e artísticos; ou   

b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts. 7º e 11 desta Lei;   

III - realizado para fins exclusivos de:  

a) segurança pública;   

b) defesa nacional;   

c) segurança do Estado; ou   

d) atividades de investigação e repressão de infrações penais; ou   

IV - provenientes de fora do território nacional e que não sejam objeto de 

comunicação, uso compartilhado de dados com agentes de tratamento brasileiros ou objeto de 

transferência internacional de dados com outro país que não o de proveniência, desde que o país 

de proveniência proporcione grau de proteção de dados pessoais adequado ao previsto nesta 

Lei.  

§ 1º O tratamento de dados pessoais previsto no inciso III será regido por legislação 

específica, que deverá prever medidas proporcionais e estritamente necessárias ao atendimento 

do interesse público, observados o devido processo legal, os princípios gerais de proteção e os 

direitos do titular previstos nesta Lei.  

§ 2º É vedado o tratamento dos dados a que se refere o inciso III do caput deste 

artigo por pessoa de direito privado, exceto em procedimentos sob tutela de pessoa jurídica de 

direito público, que serão objeto de informe específico à autoridade nacional e que deverão 

observar a limitação imposta no § 4º deste artigo.  

§ 3º A autoridade nacional emitirá opiniões técnicas ou recomendações referentes 

às exceções previstas no inciso III do caput deste artigo e deverá solicitar aos responsáveis 

relatórios de impacto à proteção de dados pessoais.  

§ 4º Em nenhum caso a totalidade dos dados pessoais de banco de dados de que 

trata o inciso III do caput deste artigo poderá ser tratada por pessoa de direito privado, salvo 

por aquela que possua capital integralmente constituído pelo poder público. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou 

identificável;  

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção 

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico 

ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando 

vinculado a uma pessoa natural;  

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, 

considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu 

tratamento;  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

Seção I 

Das Sanções Administrativas 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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Art. 52. Os agentes de tratamento de dados, em razão das infrações cometidas às 

normas previstas nesta Lei, ficam sujeitos às seguintes sanções administrativas aplicáveis pela 

autoridade nacional: (Artigo republicado no DOU Edição Extra de 15/8/2018) 

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas; 

II - multa simples, de até 2% (dois por cento) do faturamento da pessoa jurídica de 

direito privado, grupo ou conglomerado no Brasil no seu último exercício, excluídos os tributos, 

limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por infração; 

III - multa diária, observado o limite total a que se refere o inciso II; 

IV - publicização da infração após devidamente apurada e confirmada a sua 

ocorrência; 

V - bloqueio dos dados pessoais a que se refere a infração até a sua regularização; 

VI - eliminação dos dados pessoais a que se refere a infração; 

VII - (VETADO); 

VIII - (VETADO); 

IX - (VETADO). 

X - suspensão parcial do funcionamento do banco de dados a que se refere a 

infração pelo período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, até a 

regularização da atividade de tratamento pelo controlador; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.853, 

de 8/7/2019, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 20/12/2019) 

XI - suspensão do exercício da atividade de tratamento dos dados pessoais a que se 

refere a infração pelo período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 20/12/2019) 

XII - proibição parcial ou total do exercício de atividades relacionadas a tratamento 

de dados. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 20/12/2019) 

§ 1º As sanções serão aplicadas após procedimento administrativo que possibilite a 

oportunidade da ampla defesa, de forma gradativa, isolada ou cumulativa, de acordo com as 

peculiaridades do caso concreto e considerados os seguintes parâmetros e critérios: 

I - a gravidade e a natureza das infrações e dos direitos pessoais afetados; 

II - a boa-fé do infrator; 

III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

IV - a condição econômica do infrator; 

V - a reincidência; 

VI - o grau do dano; 

VII - a cooperação do infrator; 

VIII - a adoção reiterada e demonstrada de mecanismos e procedimentos internos 

capazes de minimizar o dano, voltados ao tratamento seguro e adequado de dados, em 

consonância com o disposto no inciso II do § 2º do art. 48 desta Lei; 

IX - a adoção de política de boas práticas e governança; 

X – a pronta adoção de medidas corretivas; e  

XI - a proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção. 

§ 2º O disposto neste artigo não substitui a aplicação de sanções administrativas, 

civis ou penais definidas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e em legislação específica. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

§ 3º O disposto nos incisos I, IV, V, VI, X, XI e XII do caput deste artigo poderá 

ser aplicado às entidades e aos órgãos públicos, sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e na Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019, vetado pelo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-republicacao-156210-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-promulgacaodevetos-159724-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-promulgacaodevetos-159724-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-promulgacaodevetos-159724-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-promulgacaodevetos-159724-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-promulgacaodevetos-159724-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-promulgacaodevetos-159724-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-promulgacaodevetos-159724-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-promulgacaodevetos-159724-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-promulgacaodevetos-159724-pl.html
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Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

20/12/2019) 

§ 4º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso II do caput deste artigo, a 

autoridade nacional poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, 

quando não dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu 

a infração, definido pela autoridade nacional, ou quando o valor for apresentado de forma 

incompleta ou não for demonstrado de forma inequívoca e idônea.  

§ 5º O produto da arrecadação das multas aplicadas pela ANPD, inscritas ou não 

em dívida ativa, será destinado ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos de que tratam o art. 13 

da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e a Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

§ 6º As sanções previstas nos incisos X, XI e XII do caput deste artigo serão 

aplicadas: 

I - somente após já ter sido imposta ao menos 1 (uma) das sanções de que tratam os 

incisos II, III, IV, V e VI do caput deste artigo para o mesmo caso concreto; e 

II - em caso de controladores submetidos a outros órgãos e entidades com 

competências sancionatórias, ouvidos esses órgãos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.853, 

de 8/7/2019, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 20/12/2019) 

§ 7º Os vazamentos individuais ou os acessos não autorizados de que trata o caput 

do art. 46 desta Lei poderão ser objeto de conciliação direta entre controlador e titular e, caso 

não haja acordo, o controlador estará sujeito à aplicação das penalidades de que trata este artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 53. A autoridade nacional definirá, por meio de regulamento próprio sobre 

sanções administrativas a infrações a esta Lei, que deverá ser objeto de consulta pública, as 

metodologias que orientarão o cálculo do valor-base das sanções de multa.  

§ 1º As metodologias a que se refere o caput deste artigo devem ser previamente 

publicadas, para ciência dos agentes de tratamento, e devem apresentar objetivamente as formas 

e dosimetrias para o cálculo do valor-base das sanções de multa, que deverão conter 

fundamentação detalhada de todos os seus elementos, demonstrando a observância dos critérios 

previstos nesta Lei.  

§ 2º O regulamento de sanções e metodologias correspondentes deve estabelecer as 

circunstâncias e as condições para a adoção de multa simples ou diária.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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